
 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE FELIZ 
Av.  Cel.Marcos José  de Leão nº .  50   Centro   Fel iz    RS   CEP: 95770-000  

  51 36371485   camara@camarafeliz.rs .gov.br  
 

Av. Coronel Marcos José de Leão nº. 50 – Centro – Feliz – RS – CEP: 95770-000 
Fone: (51) 36371485 E-mail: câmara@feliz.rs.gov.br 

ATA DA QUADRAGÉSIMA QUARTA SESSÃO ORDINÁRIA DA 16ª LEGISLATURA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE FELIZ DO PERÍODO LEGISLATIVO DE 2024 REALIZADA EM VINTE E TRÊS DE 
DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E QUATRO. 
Aos VINTE E TRÊS dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e quatro, às dezenove horas, nas 
dependências da Câmara Municipal de Vereadores de Feliz, realizou-se a QUADRAGÉSIMA QUARTA 
Sessão Ordinária da 16ª Legislatura, período legislativo de 2024 que foi presidida pela Vereadora 
Presidente Joseane Hahn e Secretariada pela Vereadora Tiela Rockembach Zimmer. Estiveram 
presentes, os Vereadores: Cláudio Rodrigo Vieira, Ronie André Simon, Leonardo Mayrer, Pedro Vitor 
Martini, Valdecir Kronitzky, Rafael Auler e Antônio Winter. Invocando a proteção de Deus, a Presidente 
Joseane Hahn declarou abertos os trabalhos da presente Sessão e colocou dispensou a leitura e 
colocou em discussão A SEGUINTE ATA: Ata da 43ª Sessão Ordinária realizada no dia 16 de 
DEZEMBRO de 2024. Colocada em votação, foi aprovada por todos os presentes. A seguir, no espaço 
do PEQUENO EXPEDIENTE, a Presidente solicitou a Senhora Secretária que realizasse a leitura do 
EXPEDIENTE INTERNO: PROJETO DE LEI - EXECUTIVO Nº 114/2024 – Relator Antônio Winter,  
PROJETO DE LEI - EXECUTIVO Nº 115/2024 – Relator Pedro Vitor Martini, PROJETO DE LEI – 
SUBSTITUTIVO AO EXECUTIVO Nº 111/2024 – Relator Pedro Vitor Martini, VETO 1/2024 AO 
PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 14/2024, VETO 2/2024 AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 
15/2024. EXPEDIENTE APRESENTADO PELOS VEREADORES: DECRETO LEGISLATIVO 1/2024 – 
AUTORIA JOSEANE HAHN, DECRETO LEGISLATIVO 2/2024 – AUTORIA JOSEANE HAHN, 
REQUERIMENTO 19/2024 – AUTORIA JOSEANE HAHN, REQUERIMENTO 20/2024 – AUTORIA 
JOSEANE HAHN. Demais Expedientes: MENSAGEM - EXECUTIVO Nº 155/2024.  Em seguida, 
passou-se ao GRANDE EXPEDIENTE: Utilizaram o espaço os seguintes Vereadores: Sem 
manifestações. Em seguida, passou-se a ORDEM DO DIA, onde a Senhora Presidente colocou a em 
discussão os Requerimentos nº 19 e 20/2024 de sua própria autoria, que solicitam a tramitação em 
regime de urgência dos Projetos de Lei Executivo nº 114/2024 e Substitutivo nº 11/2024. Nesse 
momento, a Presidente aproveitou para colocar em discussão a tramitação em regime de urgência do 
Projeto de Lei 115 que veio com tal solicitação do Poder Executivo. Colocados em votação os 
requerimentos e a tramitação em regime de urgência do projeto nº 115/2024, foram aprovados por 
unanimidade. Assim, a Senhora Presidente informou que os Projetos cujo a tramitação foi em regime de 
urgência restou aprovada seriam discutidos e votados respeitadas a ordem de prioridade do artigo 101 
do Regimento Interno. Assim solicitou para à Senhora Secretária que procedesse a leitura do VETO Nº 
1/2024 -> PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO Nº 15/2024 O veto foi colocado em discussão, e após 
manifestações foi colocado em discussão, sendo aprovado por unanimidade. VETO Nº 2/2024 -> 
PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO Nº 14/2024 O veto foi colocado em discussão, e após 
manifestações foi colocado em discussão, sendo aprovado por unanimidade. Ato contínuo a a Senhora 
Presidente solicitou para à Senhora Secretária que procedesse a leitura dos projetos para apreciação 
em regime de urgência: PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO - EXECUTIVO Nº 111/2024 que “Autoriza 
o Poder Executivo a estabelecer horário diferenciado de trabalho, intitulado turno único.” O 
Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como relator o vereador Pedro Vitor Martini. Foi 
realizada a primeira discussão e a segunda discussão e colocado em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO Nº 114/2024 que “Autoriza o Município de Feliz a 
celebrar acordo judicial no processo n.º 5000222-80.2014.8.21.0146, e dá outras providências.” O 
Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como relator o vereador Antônio Winter. Foi 
realizada a primeira discussão e a segunda discussão e colocado em votação foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI - EXECUTIVO Nº 115/2024 que “Altera a Lei Municipal n.º 3.317, de 
29 de setembro de 2017, que estabelece o Código Tributário do Município, consolida a legislação 
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tributária e dá outras providências.” O Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como 
relator o vereador Pedro Vitor Martini. Foi realizada a primeira discussão e a segunda discussão e 
colocado em votação foi aprovado por sete votos e uma abstenção do Vereador Antônio Winter. Em 
sequência a Senhora Presidente solicitou a Senhora Secretária que procedesse à leitura dos seguintes 
projetos para a segunda discussão e votação: PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 110/2024 que 
“Autoriza o Poder Executivo Municipal a firmar Contrato de Repasse para concessão de 
subvenção econômica ao Círculo de Máquinas e Ajuda Mútua de Feliz e dá outras providências.” 
O Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como relator o vereador Antônio Winter. Após 
manifestações no espaço da segunda discussão o projeto foi colocado em votação e foi aprovado por 
unanimidade. PROJETO DE LEI EXECUTIVO Nº 112/2024 que “Autoriza a abertura de Crédito 
Adicional Especial no valor de R$ 57.600,00 (cinquenta e sete mil e seiscentos reais), na Lei 
Orçamentária Anual – LOA de 2025.” O Projeto obteve parecer favorável da Comissão, tendo como 
relator o vereador Antônio Winter. Após manifestações no espaço da segunda discussão o projeto foi 
colocado em votação e foi aprovado por unanimidade. Prestação de Contas do Poder Executivo do 
Exercício de 2021, encaminhados pelo Tribunal de Contas do Estado, tendo como relator o vereador 
Antônio Winter. No espaço das discussões o relator explicou as pormenoridades do parecer do Parecer 
do TCE que foi favorável à aprovação das contas, fazendo apenas considerações mínimas, motivo pelo 
qual seu parecer e o da assessoria jurídica da Câmara foram favoráveis. Após as discussões e 
anteriormente a votação, o Presidente solicitou que fosse votado de maneira conjunta a prestação o 
Projeto de Decreto Legislativo 1/2024, pois, é o documento que oficializa o julgamento e aprovação 
das contas. Colocados em votação, ambos foram aprovados por unanimidade. Prestação de Contas 
do Poder Executivo do Exercício de 2022, encaminhados pelo Tribunal de Contas do Estado, tendo 
como relator o vereador Pedro Vitor Martini. No espaço das discussões o relator explicou as 
pormenoridades do parecer do Parecer do TCE que foi favorável à aprovação das contas, fazendo 
apenas considerações mínimas, motivo pelo qual seu parecer e o da assessoria jurídica da Câmara 
foram favoráveis. Após as discussões e anteriormente a votação, o Presidente solicitou que fosse 
votado de maneira conjunta a prestação o Projeto de Decreto Legislativo 2/2024, pois, é o documento 
que oficializa o julgamento e aprovação das contas. Colocados em votação, ambos foram aprovados 
por unanimidade. Previamente ao encerramento da pauta, a Presidente Joseane Hahn, apresentou o 
seu RELATÓRIO DE GESTÃO ANUAL DA CÂMARA DE VEREADORES NO ANO DE 2024, nos 
termos que a Lei determina. Esgotada a pauta, a Senhora Presidente abriu espaço para as 
EXPLICAÇÕES PESSOAIS, Utilizaram o espaço de Explicações Pessoais: Cláudio Rodrigo Vieira, 
Ronie André Simon, Tiela Rockembach Zimmer, Pedro Vitor Martini, Valdecir Kronitzky, Rafael Auler e 
Antônio Winter. Nada mais havendo, a Senhora Presidente agradeceu a proteção de Deus e declarou 
encerrados os trabalhos da presente Sessão, lavrando-se a presente Ata que lida, discutida e aprovada 
em sessão, segue assinada pelo Presidente e Secretária do Legislativo. 
 
 
   Presidente Vereadora Joseane Hahn 
 
   Secretária Vereadora Tiela Rockembach Zimmer  


